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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA 
AV. PRINCIPAL, S/N- CENTRO, CEP: 65 .938-000 

CNPJ : 01 .598.547/0001-01 

Dispensa de Licitação n° 002/2016 

Processo Administrativo n° 014/2016 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de 
software de licitações e contratos administrativos para atender as necessidades 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Ribama r 
Fiquene/MA. 

INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 



~~); 
~ ~~~-~ Processo r:J-:~1 001[; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA Fls NO;_i( (~ :~ = 
CNPJ: o1.598.547tooo1-01 Rubrica : __ ..__ __ _ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Edilomar Nery de Miranda 
Prefeito 
Nesta. 

Senh or Prefeito, 

Venho pe lo presente, na qual idade de Secretário de Municipal de Admi nistração e 
Planej amento, solicitar de Vossa Excelência a contratação da Empresa ASP - AUTOMAÇÃO, 
SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, que tem como obj eto a con t rataçã o de 
empresa para prestar o serv iço de fornecimento licença de software de licitações e con tratos 
admin istrativos para atender as necessidades da Comissão Permanente de Licitação - CPL da 
Pre feitu ra Municipal de Ribamar Fiquene/MA. 

JUSTIFICATIVA: 

Ta l contratação se fa z necessário pela necessidade de reali zar a automação e 
gerenciamento dos processos licitatórios e contratações diretas realizadas pela administração, 
garant ind o maior segurança, transparência e legitimidade aos processos, permitindo a gera ção 
de in fo rmações confiáveis aos Tribunais de Contas. A agil idade imposta por um Sistema red uz 
os custos operacionais, tornando a contratação mais dinâmica e eficiente. 

O val o r da presente contratação representa a qua ntia de R$ 5.280,00 (cinco mil 
duzentos e oitenta reais), em vista que o valor da contratação encaixa-se dentro do l imite 
est ipul ado por lei para a dispensa do certame licitatório, confo rme te rmos do art . 24 , II , da Le1 
8.666/ 93 . De acordo com a lei será dispensável a licitação nos casos de : 

SEGUE EM ANEXO: 

- Mapa de Apuração ; 
- Pesqu isa de Preços de Mercado; 

Art. 24 - É Dispensável a licitação: 

11 - para outros serviços e compras de valor até 10°/o 
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a ", do 
inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; " 

Ribamar Fiquene (MA), em 7 de janeiro de 2016. 

e 
Secretária Municipal 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 e-mail: prefeituraribama rfiguene@hotmail.com 
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Processo N; -· (k( l j ( té 
Fls N°: (.(. < 
Rubrica: ± 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa para prestar o serviço de _fornecimento licença de software de 
licitações e contratos administrativos para atender as necessidades da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar em dias úteis a contar do recebimento 
deste, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, 
Localizado na Av. Principal - S/N - Centro - Ribamar Fiquene - MA, ou pelo e-mail 
prefeiturarfcompras@hotmail.com no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (catorze 
horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha 
de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação , reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Ribamar Fiquene - MA, .P; de _ __.1~. '!...:.~ ;t:....:.'-::;_.: L.:.!lt.::_~..!::_i_í _ de 2 O 16. 

PROTOCOLO DE ENTREGA 
Recebi a SOLLITAÇAO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

para oferecimento de preços em: 

.2d_l _fi_/ _/_L_ 
Empresa: t-) ) í' x A v-r . >~ e. ~v . E:..?e0iY l)f. lvvr c: w_: 

CNPJ: ,( L · 'J.. 'IJI] . . 6 ç- / Ooo I - 1.-' L, 
As I tu •. 0-r ~ . --J ( ) -\ .. s na ra. X cA .. \ A v~.~ & . . . n'l í"' ' "}i...c v.:;.., 

Av. Principal, s/n- Centro- Ribamar Fiquene/MA 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 E-mail: prefeiturarfcompras@hotmail.com 
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NOME EMPRESARIAL: 

f2 v ' A 
CIDADE: 

NOME DO RESPON 

0 1!01 / 1 St111 7 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

ANEXO 
DADOS DA EMPRESA 

L PELA INFOR 
C.N.P.J. 

DO RESPON L OU 

EMISSOR: 

ç P / Vt/\. A ASP-A ut_o rnaçáo. Serv. e 
Prod. 1 nformática Ltda. 

ASSINATURA/RUBRICA DATA DA 
PESQUISA 

CNPJ: 02.288.268/0001-04 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa para prestar o serviço de fornecimento licença de software de 
licitações e contratos administrativos para atender as necessidades da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA. 

~-M DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD. VALOR VALOR 
UNIT TOTAL 

Fornecimento licença de software de licitações e 

01 

contratos administrativos para atender as 
necessidades da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL conforme segue: 
Realizar a automação e gerenciamento dos MES 12 
processos licitatórios e contratações diretas 
realizadas pela administração, garantindo maior 
segurança, transparência e legitimidade aos 
processos, permitindo a geração de informações 
confiáveis aos Tribunais de Contas. 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 60 dias; ( ..._ ) 90 dias; ( ) ____ dias. 

Av. Principal, s/n- Centro- Ribamar Fiquene/MA 
Fone/Fax: (99)3586-1117 I E-mail: prefeiturarfcompras@hotmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa para prestar o serviço de fornecimento licença de software de 
licitações e contratos administrativos para atender as necessidades da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar em dias úteis a contar do recebimento 
deste, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, 
Localizado na Av. Principal - S/N - Centro - Ribamar Fiquene - MA, ou pelo e-mail 
prefeiturarfcompras@hotmail.com no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (catorze 
horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha 
de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação , reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração . 

Ribamar Fiquene- MA, .)/) de J.,1_!V{ i /í' í / de2016. 

PROTOCOLO DE ENTREGA 
Recebi a SOL~ITAÇÁO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

para oferecimento de preços em: 

_1Llj)L .JLf2_ 
Empresa: ~~ 6"" iV i X - i?a2 ac . bp b A DOS 

CNPJ: U /.~=oo } -O!:J 
Assinatura: · . 

Av. Principal, s/n- Centro- Ribamar Fiquene/MA 
Fone/Fax: (99)3586-1117 I E-mail: prefeiturarfcompras@hotmail.com 

Página 1 de 2 
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~ -... Processo ,N'Í !)! t)[J/~~ 
~0~~-_,. Fls N °~ U:2 _I ' · === 

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica: ____ ;tz.._, - --
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

ANEXO 
DADOS DA EMPRESA 

UF: CEP: 

6 0 "":j0 
CARIMBO DO 
C.N.P.J. 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--------~ 

DATA DA 

PESQUISA 

~,_01. i 41.809/0001-04"1 
FÊNIX PROCESSAMENTO 

DE DADOS LTDA 

Rua S-2 n° 622 St. Bela Vista 
CEP: 7 4.823-430 

L GOIÂNIA- GO _J 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa para prestar o serviço de fornecimento licença de software de 
licitações e contratos administrativos para atender as necessidades da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA. 

_ir_ DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD. VALOR VALOR 
UNIT TOTAL 

01 

Fornecimento licença de software de licitações e 
contratos administrativos para atender as 
necessidades da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL conforme segue: 
Realizar a automação e gerenciamento dos MES 12 
processos licitatórios e contratações diretas 
realizadas pela administração/ garantindo maior 
segurança, transparência e legitimidade aos 
processos/ permitindo a geração de informações 
confiáveis aos Tribunais de Contas. 

Prazo de validade desta pesquisa : ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) dias. 

~Frazâo 
Tasst~teio a~;c~mpras 
Q\retol oe 

Av. Principal, s/n- Centro- Ribamar Fiquene/MA 
Fone/Fax: (99)3586-1117 I E-mail: prefeiturarfcom pras@hotmail.com 
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Processo Norí!l/ t){)t6 
F IS N°: ti' -=1 ' 
Rubrica :_...._ck.._ _ _ _ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa para prestar o serviço de fornecimento licença de software de 
licitações e contratos administrativos para atender as necessidades da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais ) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar em dias úteis a contar do recebimento 
deste , no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA. 
Localizado na Av. Principal - S/N - Centro - Ribamar Fiquene - MA, ou pelo e-mail 
prefeiturarfcompras@hotmail.com no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (catorze 
horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de ·'planilha 
de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação , reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Ribamar Fiquene - MA, . ) ) ' de 

PROTOCOLO DE ENTREGA 
Recebi a SOLíl..lTAÇAO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

para oferecimento de preços em: 

_j_j_; .. QL ..Jil!-. 
Empresa: GH.DD - ~~o._ d-e ~
CNPJ: QG. oc-; 1 3 i C·! /oo o f - 5 (~ 

i 

Assinatura: A. 1-VT o r0 i o A.--1 c..6 

Av. Principal, s/n- Centro- Ribamar Fiquene/MA 
Fone/Fax: (99)3586-1117 I E-mail: prefeitu rarfcompras@hotma il.corn 

Página 1 de 2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

DEPARTA~1ENTO DE COMPRAS 

ANEXO 
~--------------------------------~~~~~~~~~~~-------------------------- ---- --

DADOS DA EMPRESA 
--------· 

NOME EMPRESARIAL: I 

L.:.. H I 
I------____:~~-.:_~L___L.. __ ~~~~""--"~'------'-"'""--__,_..,~~ ... '-L.J-~=-- ----'--------'=-"'"---"--1..=L"""""-_.L___.!.""""'-.:---->-=--1-'----------------·- ---

ENDEREÇO: 

CEP: 

CARIMBO DO RESPON 
C.N.P.J. 

L OU ; 

-~ 
I 
' 

06.091.319/000 l-56 
(;HOO C~; ltono c~ S'St!=!r1~1 ~ ~ ~~~.o 1 t,.'C~ Lt0t1 

AV. ~f':c ' Vtf<jí!l(! ! t!' ._.;o . u j -~ t1ü6 

(éP : 1>0 17ü<:S1 ;Tl ::i . i,.ll.l•!•uC.3! 1:: '~(13-L 

_ _ pwrorJ 10 L1~ 

DATA DA 

PESQuiSA f 

_j2Ll!L /I fé I ·------------ - - - ------ .. - -

PLANILHA COM QUANTITATIVO~ E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa para prestar o serviço de fornecimento licença de software de 
licitações e contratos administrativos para atender as necessidades da Comissão Permanente de 

Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Ribamar F1quene/MA 
-·- ··- -

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD. VALOR VALOR 
UNIT TOTAL 

~-
01 

Fornecimento licença de software de licitações 
a~ I contratos administrativos para atender 

necessidades da Comissão Permanente de Licitação I 
- CPL conforme segue: . ! 
Reali zar automação gerenciamemo dos i rv"ES 

I 
12 

I 

a e I 

processos li citatórios e contratações d iretas I 
\ 

I 
I 

reali zadas pela administração, garantindo rnaio r i ' 
segura nça, transparência e legitim1dacJe ao:; ' I 

I ' : 

processos, permitindo a geração de informações 
i 

I ~ 

confiáveis aos Tribunais de Con tas. I 
: __ __ ___..~.._..... ____ ___ 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 50 dias; ( ) 90 dias ; ( , ) q o dias 

~(11~~~ 
. s n-o-wttt~ oe co~~ 

1 o.ss\ oe oe\i' 
Qile\01 

Av. Principal , s/n- Centro- Ribamar Fiquene/MA 
Fone/Fax: (99)3586-1117 I E-mail: prefeiturarfcompras@hotmail.com 
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Item 

1 

L 

(.'. llt !':f Q ' 

Descrição 

Contratação de empresa 
especializada para 
fornecimento de licença de 
software de licitações e 
contratos administrativos para 
atender as necessidades da 
Comissão Permanente de 
ucitação - CPL da Prefe itu ra 
Municipal de 
Fiquene/ MA 

..A 
<""\ t?_ 

Ribarnar 

~ 
Ci,~ 
~t? 
::q. ~· 

9111' o 

Unid. Quant. 

MÊS 12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA 
CNPJ 01 .598.547/0001-01 

Av Pri ncipal. s/n - Centro- Ribamar Fiquene/MA 
Fone/Fax: (99)3586-11 17 1 E-mail prefe iturarfcompras@hotma il com 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PESSOAS JURIDICAS 
EMPRESA I EMPRESA 11 EMPRESA 111 

CNPJ :02.288.268/0001 -04 CNPJ: 01 .141 .809/0001-04 CNPJ : 06.091 .319/0001-56 

ASP- AUTOMAÇÃO, 
FENIX PROCESSAMENTO DE GHHD SERVIÇOS E SISTEMAS 

SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA. 

DADOS LTDA LTDA 

V. Unitario V. Total V. Unitario V. Total V. Unitario V. Total 

R$ 440 ,00 R$ 5.280.00 R$ 450,00 R$ 5.400.00 R$ 480,00 R$ 5.760,00 

R$ 5.280,00 R$ 5.400,00 R$ 5.760,00 

V. TOTAL PROPOSTA V. TOTAL PROPOSTA 

MENOR VALOR 

V. Unitario V. Total 

R$ 440 .00 R$ 5 280.00 

I 

R$ 5.2so.oo 1 

I MENOR VALOR TOTAL I 

:::u ..,., -o 
c:: -
cr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MAFIS No:,...( ..... /...,(_-,---::-----
CNPJ: 01.598.547/0001-01 riubrica : ele-

GABINETE DO PREFEITO 

Ao Senhor 
Eduardo de Sousa Lima 
Contador desta Prefeitura Municipal 

Senhor Contador, 

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade orçamentária 
para custeio da despesa referente à contratação de empresa para prestar o serviço de 
fornecimento licença de software de licitações e contratos administrativos para atender as 
necessidades da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiquene/MA. 

Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária e Financei râ do recurso. 

O valor total estimado para execução do objeto, com base em pesquisa de preços realizada, é 
de R$ 5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta reais). 

Ribamar Fiquene- MA, 01 de Fevereiro de 2016. 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 I e-mail: prefeituraríbamarfiguene@hotmail.com 
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~ . ' ' ./ •. ---~.~~ -~ Pr acesso N1J.Jl(-1JL'IL· 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MJf iS N J :-..~.L.-Jlwf--:----

CNPJ: 01.598.547/0001-01 Rub ri ca :_ . .&::_ __ 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Edilomar Nery de Miranda 
Prefeito 
Nesta. 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

CERTIDÃO 

Eu Eduardo de Sousa Lima, Contador, inscrita no CRC - MA, sob o no. 12 .393 , 
responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução finan ceira e 
orçamentária da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA. 

CERTIFICA: 

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2016, verificou
se dotação orçamentária com saldo suficiente para o cumprimento dos encargos a se rem 
assum 1dos no processo de dispensa de licitação objetivando a contratação de empresa para 
prestar o serviço de fornecimento licença de software de licitações e contratos administrativos 
para atender as necessidades da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefei tura 
Municipal de Ribamar Fiquene/MA. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ6_E _ _ ________ - -

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
PLANEJAMENTO 

-· 
ORGAO 10 

AÇÃO 
04.122.0003.2-006- MANUTENÇÃO DA SEC. MUNIC. DE ADM E 
PLANEJ . 

3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS - PESSOA 
NATUREZA DA DESPESA 

JURÍDICA 

Departamento de contabilidade, aos 01 dias do mês de Fevereiro de 2016. 

Atenciosamente, 

Contador Responsável 
CRC/MA, sob o no. 12.393 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 I e-mail: prefeituraribamarfiquene@hotmail.com 

I 

I 

I 
: 

·--



. . .... Processo ~/!tL(L'I{)L6 
o·~..... Fls NJ:......,(_.·f+j; ___ _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA Rubrica:_""'A""'<...;;,"-' --
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
NESTA PREFEITURA MUNICIPAL. 

Na qualidade de Autoridade Superior do Município, e de acordo com a solicita ção do 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento, datado de 27/01/2016, AUTORIZO a 
contra tação da Empresa ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA, tendo por objeto a Contratação de empresa para prestar o serviço de forn eci m ento 
licença de software de licitações e contratos administrativos para atender as necessidades da 
Comi ssã o Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquen e/ MA, de 
acordo com Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores e encaminho à CPL para as 
providencias cabíveis . 

Ribamar Fiquene - MA, em 02 de fevereiro de 2016. 

Av. Principal, s/n, Centro, Ril.>amar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 I e-mail: prefnituraribamarfiguene@hotmail.com 



Processo N°( f/( { )t:LL 
Fls N~ : 0() , 

PREFEITURA MUNICiPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA.R ubri ca: __ ~~-;..· --
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo n° 014/2016 , tend o 
por objeto a Contratação de empresa para prestar o serviço de fornecimen to li cença de 
software de licitações e contratos administrativos para atender as necessidades da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA, de acordo com 
Lei no . 8.666/93 e suas alterações posteriores e encaminho à CPL para as providências 
cabíveis. 

Ribamar Fiquene - MA, em 02 de Fevereiro de 2016. -- ~ 
I 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 e-mail: prefeituraribamarfiguene@hotmail.com 



•·ro· ··-- Processo 
Fls N°· '; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA IJ . ~'"'-+---.r-----
CNPJ: 01.598.547/0001-01 nubr1ca :_-'-'~---

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje , nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, AUTUO o Processo Administrativo no 

014/ 2016, contendo a solicitação datada de 27/01/2016, que deu origem ao presente 
processo de dispensa de licitação que adiante se vê, eu Clébio Cardoso Pinheiro, " Presid ente 
da CPL", lavrei este termo e o subscrevo . 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa no 002/2016 
Base Legal: Art. 24 inc. li Lei 8666/93, " Parágrafo único" . 
Requisitante: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Descrição: Contratação de empresa para prestar o serviço de fornec imento licença de 
software de licitações e contratos administrativos para atender as necess idad es 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Munici pal de Riba mar 
Fiquene/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR 

- O valor estimado para o objeto da licitação é de R$ 5.280,00 (cinco mil duzentos 
e oitenta reais). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- As despesas para atender ao objeto desta dispensa de licitação irão ocorrer por con ta 
da seguinte dotação Orçamentária: 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
-----, 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ! 
PLANEJAMENTO I 

I 
ORG 10 

--, 
I 
I 

AÇÃO 
04.122.0003 .2-006- MANUTENÇAO DA SEC. MUNIC. DE ADM E 

I PLANEJ. 
' 

·---· 
3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS - PESSOA 

NATUREZA DA DESPESA 
JURÍDICA 

PEÇAS PRÉ-EXISTENTES 

- São consideradas peças pré-existentes : Solicitação do Setor Requi sita nte ; Autonzação 
para contratação por dispensa de Licitação, constantes dos autos . 

Ribamar Fiquene - MA, 03 de Fevereiro de 2016. 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 I E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 

I 

I 



Processo N~()t/( l)()t.b_ 
F I s N° :-..:.(~~ ( )""'---~--

PREFEITURA ~~~j~~~~~g~~:~~~~1~~ FIQUENE- MA Rubrica: _ __....,?f~---

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO - CPL 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Empresa: 

ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA L TOA 

Prezado Senhores, 

Solicito enviar proposta de preços a esta Comissão Permanente de Licitação - CPL para 
contratação de empresa para prestar o serviço de fornecimento licença de software de 
licitações e contratos administrativos para atender as necessidades da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA. 

O valor estimado para a contratação/aquisição é de 5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta 
reais). 

A proposta de preços deverá especificar os serviços a serem prestados, o valor unitário 
e total da proposta, a forma de pagamento, o prazo de execução/fornecimento e o prazo de 
validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, deverá informar ainda o nome do 
Representante Legal que irá assinar o contrato e Dados Bancários. 

Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços, obrigatoriamente, no 
original ou cópia devidamente autenticada ou a ser autenticada por esta CPL : 

1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1. Cédula de identidade do empresano (no caso de micro empreendedor Individual. ou 
empresário , ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI) , ou de todos os 
sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA) , ou do presidente (no caso de 
cooperativa , fundação ou sociedade anônima) ; e 

1.2. Inscrição de Micro Empreendedor Individual ; ou 

1.3. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual ; ou 

1.4. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI ; ou 

1.5. Ato constitutivo , estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações 
ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais . e, no 
caso de sociedade por ações , acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; ou 

1.6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis , acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; ou 

1.7. Decreto de autorização , em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País , e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pe lo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA R b · -..L:..l.o:a4-~--::-----
CNPJ: 01.598.547tooo1-01 u r1ca:_-;;.~~'----

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

2- REGULARIDADE FISCAL: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no 
caso de micro empreendedor individual, ou empresário , ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI) , ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou 
empresa ltda), ou do presidente (no caso de cooperativa , fundação ou sociedade anônima) , 
comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal. 

2.1.1 . É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Físicas (CPF) , se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de 
identidade. 

2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) , através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral , emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a 
Fazenda Federal. 

2.3. Prova de Regularidade com os Tributos Estaduais do domicilio ou sede da licitante , mediante 
a: 

2.3.1 . Prova de 1nscnçao no Cadastro de Contribuintes Estadual , através de Consulta 
Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante , expedido 
pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com 
Mercadorias e Serviços (SINTEGRA) , comprovando possuir inscrição habilitada no 
cadastro de contribuintes estadual (conforme o caso) . 

2.3.2 . Certidão Negativa de Débitos , ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa . 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante , comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

2.3. 3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto á Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

2.4. Prova de Regularidade com os Tributos Municipais do domicilio ou sede da licitante , mediante 
a: 

2.4.1 . Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa , relativa 
à atividade econômica , expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante , 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

2.4.2 . Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa , quanto à Dívida 
Ativa do Município , expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante , 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

2.5. Prova de regularidade com os Tributos Federais do domicílio ou sede do licitante, mediante 
a: 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 
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Fls N°: U( -r-
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA R b . ·-"-~o--:--~-:-- ---

CNPJ: 01.598.547/0001-01 · u rlca:_--L,.~~----

coMISSÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

2 5.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros 
conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751 , de 02 de outubro de 2014; 

2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT. 

3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.1. Um ou mais Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado , 

comprovando que a empresa já prestou serviços compatíveis . Os atestados fornecidos por pessoa 

jurídica de direito privado deverão ser impressos em papel timbrado constando seu CNPJ e 

endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores , 

procuradores , gerentes ou servidor responsável , com expressa indicação de seu nome compieto e 

cargo/função. 

Ao ensejo, envio protestos de estima, cons ideração e apreço . 

Ribamar Fiquene - MA, 03 de Fevereiro de 2016. 

1/ / / r/j 
-/ ( c/7 ( ( ~ - . . ( "c H l 

Cleb io ·carcfoso Pinheir ' 
Presidente da CPL 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 I E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE ·MA 

Proponente: ASP- Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda . 
Endereço: Rua Lauro Ma ia, 1120 - Bairro : Fátima - Fortaleza· Ceará- CEP: 60.055 -21 O 
CNPJ : 02.288.268/0001-04 CGF: isento E-mail: maranhão@aspec.com.br 
Fone: (85) 3·~64- 2900 Fax: (85) 3878-2999 
Ç\ANCO~ _ _Q_QJ AGÊ NCIA N°: 31·m·2 CONTA CORRENTE N°: 5015-6 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo , 
referen te a contra tação de pessoa jurídica especial izada no fornecimento de licença de uso 
(locação) de soitware na área de licitações para atender as necessidades da Prefeitura 
Munic1pal de ~ibarnar Fiquene ~.A. 

Assum:r·1os c compromisso de bem e fielmente fornecer os serviços cotados nesta Proposta 
de Preços. caso sejamos vencedores da presente li citação. 

ESPECIFICAÇÃO 
I Valor 

Item Descrição i Unid Quant. Unitário 
Valor total 

I (R$) 
(R$) 

' 
01 ucença de uso (locação) de ! Mes 12 I 440,00 5.280 ,00 Sof tware Licitações 

Soma 480,00 5.280,00 
Valor Global: R$ 5.2 80,00 (Ci nco Mil, Duzentos e Oitenta Reais) . 

Prazo de Execução: 12 (doze) meses 

Validade da Proposta: 60 (sessen ta ) dias . 

:::Jeclua•nos que nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
traba tn;s tas , previdenciários, f1scais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal. c;stos e demais despesas que possam incidir sobre a prestação dos serviços 
lic1tados. 1nclus1ve a margem de lucro. 

Fortaleza - CE, 03 de Fevereiro de 2016 . 

ASP Automa(;:ãó, Serv1ços e Produtos de Informática Ltda . 
Pat ricia Régia Cunt1a Monteiro 

RG 000050293396-8 I CPF 660. 786 .013 -34 

ASP·Aut~.~e 
Produtos óe lnfonnitia l.tóa 
CNPJ: 02.2Ba.2MI0001·04 

I I ll. I !Lo li t'.) ':Ht:lla -- ( EP: ü\1.055-210 ... Fonniua- c~ 
( ".l'.l ,, 111 2:-ik.2t11'1/!h10!-04 
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ESTADO DO CEARA - CARTORIO MORAIS CORREIA - 4° OF ICIO DE NOTAS E 2• RTDPJ 
TABELIA iiNGELA MARIA ARAUJO MORAIS CORREIA - CNPJ 06 .573 .000 /0001-67 

Rua MaJOf Facundo . 676 - Ce ntro- CEP : 60.02 5-100 - Forta leza- CE · Tel (85) 3464.5900 
E-m :-t •l : rnoraiscorrci a@mora lscorre l;o .com .b r 

--=-A... . ..il~ 
Autent ;~o a presente~él ii reprográf:~a do documento que me foi 

ap• esentado nest s atas P" ia parte interessada Dou fé . 
Fortalua, 10 do dtttmbro d" 2 1 Emolumontoo : R$ 1.85 

Em testemunho ----~r--dre dade . 
Selo Digital de Fisca~zaç3 - ELO ~ -AUTENTICACAO 
AAA042251-A11i2 
1}- Fr~neisco da A. M. Corrat- ( ) -Maria A. L. §o ares- ( ) - S!!vana M. P. de Sousa 
( ) - L Uit Moroll Corr a to • ( ) - Ceur Alexandre G.Rodr!ljUOS - Eecrovontu 
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CART0PUO MORAII CORREIA· 4~ CF. DE NOTAI E 2' RTDPJ 
Tabllll : ANQILA MAitiA ARAÚJO MOitAII C ElA 

R. M1jor Facundo, 676 , Centro- Fortaleza/*· T . 85 3464.5900 
... AUTINTICAÇlO ,_..1021 r_ i J 

Autentico a prettnte cópia repro;rlflca d & cume o q me.foi 
apresentado nestas notas pela parte l~tereí~ad . D _ f~ . 

Fortaleza , 14 dljanelro de 2014. I - · · .:-
Emolumentos: R$ 1 ,73 Em test . __:_da vef ade/ j ) I 

() - Francleco de A. M. Correia - () - Mana~}:_ · loaru -} ) · Íllvana Maria P. de loull 
I ' - Lull lolorlll correia Neto - I ' - Clllr "'r •ndre oy nllnO ~odrlgue• - litcrtvtnlll 

' ' '" :• r 
·'' 
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- ~: ·,a . . 16 · c..:u rw (BL'! 3:!26.<.! 172/326 :1. 2-'1-'lt) PODER JUDICIÁHIO 
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ASP- AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMATICA L TOA, neste ato representado por seu sócio 
administrador LUCIANO PEIXOTO GUEDES. 

SAIBAM que o presente instrumento de procuração bastante que virem que, aos dezoito 
( 18) dias do mês de outubro do ano de doi s mil e onze (20 li) nesta cidade de Fortaleza Capital do 
Estado do Ceará. República Federativa do BrasiL compareceu como outorgante: ASP -
AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA L TDA, cmrresa 
estabelecida a Rua Lauro Maia, n°. I 120 ·- Bairro de Fátima- Fortaleza - Ceará, inscrita no CN P J 
sob no 02.288.268/0001-04 , neste ato representado por seu sócio administrador LUCIANO 
PEIXOTO GUEDES, brasileiro, casado, contabilista, portador do RG n° 92002302464- SSP-CE 
c C PF n° 358.499.243-53, residente e domiciliado à Rua Soriano Albuquerque, n°. 185, Apto 40 I 
.. Rairro de Fátima - Fortaleza - Ceará, reconhecid o como próprio por mim Oficial do Registro 
Civi l e pe las testemunhas abaixo nomeadas, e assinaclas de cuja identidade e capacidade jurídica 
dou !'é. Então. perante as mesmas testem unhas, di ~;se a outorgante (jUe nomeava e constituía o 
bastante procurador: MANOEL ALVES DA SYL V A FILHO, brasileiro, casado, gerente . 
portador do RG n° 96002496130- SSP- CE e CPF n° 699.650.993-9 i, residente e domicili ado ~1 

Avenida Monção, s/n, Edifício Bahrein , Apto 706 -- São Luiz - MA . A quem confere amplos. 
ge rai s e ilimitados poderes para participar de licitações em todas as modalidades, Públicas e 
Privadas, rnclusivc pregão p•·esencial e eletrônico, oferecer lances verbais e/ou negociar preços, 
retirar edita is e receber cartas-convites, apresentar documentos de identificações. documentos de 
hah i I i tação . quando for o caso l! propostas fi nancciras , concordar ou não com todos os se us 
te rmos, assistir , a abettura de propostas, fazer impugnações. recl amações, protestos. prestar 
cauções. levanta-las, receber as importâncias caucionadas ou depositadas, transigir, desistir e 
prati car todos os atos necessários ao cumprimentos do presente mandato, podendo ainda assinar 
declarações, propostas, interpor impugnações, vi storias, recursos, apresentar ou rer.unciar a 
recursos ad mini strativos contra hab ilitações, class ifi cações, inabilitações e desc lass ificações. 
receber intim ações, notificações. ofertar lances, acordar, transigir, firmar compromissos . recebe r e 
dar quitação , assi nar li sta de presença c atas .. ab rir mão de prazo recursa l, assinar contratos 
decorrentes do certame ou de negociação direta parR qual o outorgante tenha sido convocada. A 
presente rrocuração é passada sob as responsabilidades c para os l~n s do Contrato de Trabalho 
com Poderes de Gestão firmado entre as partes, podendo, ainda o outorgado substabelecer com 
Reservas de poderes. (SOB MINUTA). (Este insi: rumcnto deve ser lido com atenção, pois 
eventuais erros não serão corrigidos, se causados pelas partes e serão corrigidos em no 
máximo 24 HORAS se provenientes da lavratura). 

(,k~. ítJHiO No;:; ' ':t ... ····· " - · .. - ' 
REGiSTRO CIVIL 1) ,\ •1 ' ;_: ·. 

Rua Cast,.n e Si!va, n" ~. D 
F'~rE~'>· 1Z26.4f/2:3253 .24 48 

l)r. A.ntôt110 fomás da Norões Mi! tc nt 

" f-



É como assim di sse do que dou fé, lavrei este in su-umento que, lido e achado conforme, aceita, 
assinando como as testemunhas a tudo presente que ouviram a sua leitura./-"'"\ss inaram as 

/ . 
testemunhas JANE DO SOCORRO FERREIRA AL Vt:S e RAIMUNDO NONç_;OL,;ARR.EIRO 
PR UDENC IO, bem como a outorgante LUCIANO PEIXOTO GUEDES. Eu, f- ~ (f--~_:: ia Maria 
Holanda Mota) Escrevente compromissada o subscrevo e assino em público e raso que uso. 

CARTORIO NORÓE:S MPLFON T 
.ONA 

Em testemunho da verdade. 

l" ( '~:- 1/! '--__ ) 7 )- IÍ·· /{- / !(/ - // e-Is-
CARTÓRIO NOROES M!LFONT 

J Flávia Maria HolandaMota 
Escrevente 



FILIAÇÃO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO CEARÁ 
CATEGORIA 

CONTADOR 
NOME 

MANOEL ALVES DA SILVA 
FILHO 

N" DO REGISTRO 

CE -01385610-1 

MANOEL ALVES DA SILVA 

GERALDA DE FREITAS DA SILVA 

ASS INATURA DO PROFISSIONAL 

NAS(; IM[ NTO 

OIH0\11980 

NI\CIUNI\LIOAUL 

BRASILEIRA 

Ntl llJ RAL IO i\OE 

PIOUET CARNEIFW ·CE 

RG 
u tPLOMAç Ao c r • SSP CE 

699 650.993-91 960024961 J-O - I'R()VISIO NA/)O i 
201121201 I l iT ULO I? Xri-.OIOO (OU DECL Of 

TITULO UNIOAOE DE ENSINO SUI"EAIOR OOU BOSCO UHOB 

BACHAREl F.U CIF.NCIAS COH.fA~fiS dOCUnlOtl\ü tJe identidade, !lOS 

Ests c<:~neira tem I é publicil como .. 9. 295/'16 ele ort. 1" 
termos dü art. 18 rlo Dec.roto-LOt ' ' , , 

do Lei n" 6 .206175 . 
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j\SV - AU_}' OlVIA_ÇAQ, SERViÇOS_.E PRODUI'bt~ i>.t: 'rNY,Ón;~-t.ÁTICA LTDA . . ~ ~ .: ; ' ; ,;-, ------~ 

cN:rJ 02:288.268/oool-04 "' ' 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

l. LUCIANO PEIXOTO GUEDES, bc.,i\e~o, N"'" '"l de J;guanbc-Cc, wado em cegime de 
comunhao parctal de bens, nasc.tLlo em 07/01/ 1965, contador, CRC-CE 1CJ. 288, inscrito no CPF n" 
:\58.499.243-53, cédula de iden tidade 11° 535 .54·2-82 SSP-Ce, residente c domiciliado n;t ltua Soriano 

Albuquerque, 185? ap.401, Joaquim Távor>~, CEP 60.130- 160, l'ortalczarCe; 

2. ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES, brasileiro, Natural de Piquet Carneiro-Cc, casado em 
ce;Ymc de comunh;o pmial de he•"· naecido em 2010211967 , técnico de con'"bdidade, C RC -CE 
10.651 , inscrit-o no CPF no 499.3~.,.754-68, cédula de idenüdaLle n" 2.4 14.820-92 SSP-Ce, res idente c 
dornicili;~do na Rua Soriann.}:d1)uqncrque, 185, ;tp . 1502, )oa<luim Táv ora CEP 60, 130- 1. 60, Fortaleza-

Cc; ·' . 

3. 1VIARtOS AUGUSTO BEZERRA 13ARROSO, brasileiro, Nat1.aal de l' ort::~lcza-Ce, solteiro, 
nascido cn~ 21/06/ t967, técnico en.1 cu ntabiJidade, CRC-CL;, \ 3,250, inscrito no CPF n" 258.857. 153-00, 
cidnh de idenndade n" 94002.293.97(> SSl'-Ce, cesidente e domiciliado '" Rua Nun" Valente, 2500, 
a p . 701. Dion isio To <C<' , C EP 60 125-121, Fortaleza -C e; Ú nicoe pwpei ethit>" de uma sociedade limita da 
com dcnomimc''' de ASP ·AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUl'OS DE INFORMÁTICA 
LTDA. insccita no CN Pl 02nB.2ú~IOOOJ -04, tem eede c domicilio na Rua Ltm W Mam l1 20, CEP 
(>(l.055-2 lil , Pnctak>a-Ce Registemh na Jun ta Comcecial do Estado do ,,,á sob n"23200759476 mi 

17 / 121 \ 997. Ad>tivo l wb n" 2321(,30 U c>n 20ifnl200 l , Aditivo ll sob o" 232171139 em 
2 1 102/ 2002, A d>tivo \1\ eo b o" 23 2 17 (,517 em 13 I 09 I 2002, I V A di ti vu sob o" 200400 4 24 311 em 
Oú I 02 I 2004, .A cli ti v o V so h n" 200702 4234 8 em 20 I 04 I 2007, A di ti v o V\ sob n" 2008007941 5 cn> 
29 I O 1./ 200H, Mi ti v o V I \ sob n" 200B06 7 90 56 c> n \ 2 I O R I 2009, ,ewl vem a \teme e conwl idac ,eu 

Contrato Social ;n edian te as 5cguintes dáusulas: 

Ao técmino da cada cxecclcio social, ''" 3i de ,bembco, os adtnini"tadutes p>e>t>6o con"' 
iui tif,cad.s de '"" admimsu·aç>o, pcocedendo ; dabotaç;o do iu"n6tio, do lnhnço .ratátnooi>l c do 
b•lanço de teso\ ta do econômico, cabendo ao' sóuos, na J"OJK>'Ç'" de"'" quotas, "' locn>.' ou P"~l~s 
'P"'"""' pcnn>tindo adiantarncnM de lucws como t.,mbim k vt>"t<>mcnt>>< ele balanço p<>tn<nqn"l 

dtmltlte o exercício social para fin~ de clistribt.uçào ele lucros. 

2

"Cl' ll '\" C1a' us•tl·t" CjUC 
11

;-;cJ r,,
1
·am alteriiclas dil:eta.s ou indiretamente po1· este it1strun1 1to 

ausu ~ - I " > · ' , • ~ • . " 1 ~ 
pennanecem. ele acordo com o couttatn social c aditivos anterio res. 

4' OF DE NOTAI E 2' 1\TDPJ 
cAI\TOI\10 MOI\AII ;~::~~RAúJO. MOI\AII COII,_,iiA 

iabelil ·. ANQII. e C tro o Fortalua/CE o iel: 85 3484 5900 
fi. . Maior Facundo, e~TIN CAÇlO N' 019202°- . 

ooO A ro rtflca do document ~ que me lol 
Autentico a presente c6p atreppe~a parte Interessada. oou lê . 

apresentado nestas o s 
Forta\e:ta . 30 de dezee5mbEro ~:st0' . da verdade . 
Emolumentos: !1.$ 1 · m · - 1 

arn ol) o tllvana Maria!' . do 

ll o franc\aco do~. hl. corrola."/,1.":.:~~ ~·,;~n:ro Qor,.,ano lllodrioun o Eocro•ontn 

I I • LUII Moroll Corrolo Nt\0 



_, J 

CONSOLIDAÇÃO DO CON:fl~J\~·b s ()CIÂL 

ASP ~ AUTOlVIAÇÃO. SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ 02.288.268 / 0001-04 

OITAVAALTE RAÇÃO CONTRAT UAL 

LUCIAN O PE IXOT O GUE DES, brasileiro, N atural de Jaguaribe-Ce, casado em regitne de 
cornunhão · p<~rcial de bens, nascido etTl 07 / 01 / l 9(l5 , contado r, inscrito no CPF n" :'!58.499.243--53, 
cédula de identidade 11° 535.54 2-82 SSV-Cc, residente c do micil iado na Rua .SoriaÍ1o J\ lbu(iuetc]UC, 185; 

ap40 l , Joaquim T ávo ra, Cl •]) 60. 130- 160, l·•' ortalcza-Ce; 
~ . . . " . AN T ONI O CARLOS CQS:I"A AIRES, brasileiro , Natural de Piquet Camei.ro-Cc, casado em regime 

de comunhão parcial dcv" 15'ens, nascido em 20 /02/ 1967, técnico de contabiJjdadc,. CRC-CE l 0.651 ; 
inscri to no CPF n° 499. :'!47.7 54-68, cédula de iclent.idadc n" 2.4 14.820-92 SSP-Ce, residen te e 
domiciltaclo na Rua Soria tlO Albutluerque, 185. ap. l 502, Joaqu.i.m. Távora , CEP 60 .130-160 , Forta leza-

Cc: 
MAHCOS AUGUSTO BE ZE RRA BARROSO, brasil eiro, N atural de Fortalcza-Cc, solteiro, nascido 
em 2 1 / OG / 1 %7 . técnico em contabilidade, CRC-CE 13.250; inscrito no CPF .11° 258.857.153-00, cédula 
de identidade n'-' 94.002.293.97 G SSP -Ce, rcsidenlc c dotnicil.iado na. Kúa Nu nes V alente, 2500 , ap. 7Cll , 

D io nísio Toues , C EP 60. 125-121, Fo rta\c?.a-Ce. 

1" . Cláusula - DENOlVIINAÇÀO E SEDE : 

A sociedade gtra sob dcnorn.i.n<H;ào ASP- AU' ~ 'OMAÇÃO, SERViÇOS E PRODUT OS DE IN FORMÁT iCA 
LTDA, nome de fan tasia, !\5P EC JN FORMAT lCA, c tem sede c dorn.i.cilio mt Rua Lauro rvlaia, 1120, 

Fátima , CEP 60.055-2 10, Fortalcza-Ce. ' 

2". Cláusula - CAPITAl ... SOCIAL: 
O capit>l ,uci'l é de R$ 2 \0.000,00 (du,,éutu' e elo. m il ' " \,), ~i~iclido em 2 10.000 quo~"' de n lot ',, 
notninal R$ 1 ,00 (urn real) , integn,Jizados crn tnocda corrente do Pa1s, sendo asstm d.i.st.n butdos entre s 

LU CIANO l'El XOT O GUEDES .. ....... ... .... .. ... .. .. .. ..... .. .... ...... 70.000 quotas ...... ... .... .... ..... ..... .. . R $ 
sócios. ---
ANTÔN W CARLOS COSTA 1\lRES ........ ... .. .. ... ...... ........ ... . 70 .000 (p.1 o tas .. .. .... .... .. ... ... .... .. .. .. K$ 

-~-------------------
------ - - ------------~ -~-- - ----

MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO ..... . .. 70 .l100 quotas .. ..... .. ... ...... .. ... .. .... .. . R$ . 
. ---- - - -

T OTAL . . . . . .. . .. . ~.=~=~· =·~. .. ............... 2 10.1100 quo" ' .. . ......... ... .. R$ 2 1 O 000,00 
.----· ---------~------- - -- ----- --------- - -----------------------



Processo r;jtl-i [Jri?d 
Fls N°:( ' / 
Rubrica: 

1 

-c!::: 

ASl' -AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUT!Yfi· üE}-WJiü_R!vfi TICA LTDA 

CN_fl 02.288.268/000~-Ó4 : : ~ - ~ 
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

responsa J lJC. ade de cac\:1 sÚclo e res trita ao va loJ-. t-le s L1 ~, s o 2" - i \ I ·1· 1· 

li l 

· l 1 "· c1uo tas, tnas todos respo d 

eo catJec" e pch integ"li"ç;o do capital. ., ., n . em 

3a. Cláusula -- OBJETO SOCIAL: 

!\ Sociedade tem por ob jet<): · 
,.,; 

l ) anúlise e clesenvolvimel;tõ de sistemas; 

3)Processamento de dad?s· c congêneres; 

4) elaboração de pr,ngratnas de computadores 

5) li cenciamento ou cessão ele direito de uso de ptognuna de con1putaç.ão; 

6)J\ ssessoria e consultoria crn informática; -

7) (~erenci>Jmemo de documentos cletrônicos(cligit:a1ização); 

R)Suporte técn.ico em infonnática.indusive instalação, configw:açào e manutenção de progratTla de 

computação de ban cos ele dados; 

9) Planejamcnto:;,confecção,manutcnçào c atualização de páginas eletrô nicas; 

4~ Clá~tstda - PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES: 

A sociedade, que, confonne seu· ato cons titutivo, arquivado na _I UCEC sob no 

suas atividade~ em 20 de Outubro de 1997' tetá prazo de Lhu:ação incletcrrninado. 

sn Cláusula -- ADMINISTRAÇÃO: 
A adminiwaç;o da wciedadc ,,.bcá ao> eócio' LUCIANO PEIXOTO GUEDES, 'N'):QtJIO CARLOS 
COSTA AIRES c MARCOS AUGUSTO BEZE RI<A BARROSO, já qualifKado' a<>tcrionnefte, q c.,,iuado 
iw lados o u conjootameate, com "' podem e attibniçõce de administpdoc" e auto •izado. ao oso da 
denominaçãO, vedado, no entat>to, em atividadce c"""h" ao inte<e"e wdal o u """ · · m búgaçõc. 
,eja em favo c. de ') ualquec c1uoti' tas ou te ceei ws, bem como onmrem ou alie>mem I eu i c óvéis da 

socicclacle, sem auto ti 'Úição dos outt:os súcias . . 

~ · .. v 'l ... 



... 

Rubrica : _ _...4-ol--

ASP - AUTOMAÇÃQ, SERV_lÇOS E PRODUTU~L D,'-~ lNHJR''viATICA LTDA 
• : ,,, • ; , .1 ; ~ 

... · ~ ;; . 

CNPJ 02.28.8.268/00ill-Or! ' 

OITAVAALTERAÇÃO CONTRATUAL 

6n Cláusula - ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 

i\ o . ~érmino da cada exercício . socia l, em 3 i de dezembro, os administrado res pres tarão ciJntas 
1ust1 hcaclas de sua ac\muu~tração , procedend o à elaboraçã o elo inventário, J o balanço p atrimo nial e do 
baLm ço de resulta elo econo n uco, c;:~ \x ·ndo aos sócios , tJ a proporção de suas quo tas, o s lucros o u p erdas 
apurados, permJtJnclo adtantam ento de lucros co mo també.fil lcvantarnento de balanço pa tümnnial 

dura m e o exercício socia l para fi ns Lk distribuição de lu cros. . 
. ..; 

7". Cláusula - DELIBER{.\ÇÃO"' DAS CONTAS: 
.I ;I' 

Nos quatro mesc~ segu.intes ao térm ino do exercício soéial, os sócios delib erarã o sobre as contas e 

designàrn:) ac\ministwclo res quando for o caso. 

8". Cláusula - FILIAIS: 
. ' i \ s<x!edade jJoderá. a q u<1lq ue r tempo, abrir ou fecha r üli.al ou outra dependência, Jncclian.te alteração 

co!ltratual <t ssinad;l por todos os sócios 

9". Cláusula - REMUNERAÇÃO: 
( ) s ~<·Jcios terã o dirfitos 3 um a -reti rada tncn s31, 3 título de pró -lab ore, fixada consensualme n te entre os 

~(, cic'" · ( ,1Jsc rvada as disposiçôes regul<nncnta t:es pettinen t:es . 

lOn. Cláusula - RETIRADA, INTERDIÇÃO OU FAJJECIMENTO DE SÓCIO: 
Falecendo o u in t-c rcli tac.\o qualque r S \·H~io, a socicdal.lc continuará suas ativ idades corn he rdei.ros, ,. 
su cesso res c o inca p<tz. N ão sendo possível o u lncx.Js ~indo !lll e ressc destes o u do sócio t:etnaJJ cscen te. <?~·-
valor de seu" h:wcre~ será ::~pu ra do e ltL}uiclado co m base na sit<Jaçào pa trimonial da sociedade, à dat, Lia -. 

"ceoluÇ'o, veófic"l' em b, \, oço cepcoehn eo le lcv"" l"do . \ 

Parágrafo Único - o n.1cSl1l.O p roccd i..rile lJto seó ado tado ·ctn o utros . casos en1. que a sociedade 

resolva em rclac,;ão a seu sócio . 



ASP- AUTOMAÇÃO. SERVIÇOS. E PRODUTÔS: DE'INI':ORJ.\~ÁTICA LTDA 

CNPJ 02.288.268t'0001-04 

OITAVA ALTERAÇÃO CON1'RATUAL 

12". Cláusula - FORO JURÍDICO: 
As parte~ dcgem o foro de rort;1\C'7.a, Eo;tad() do Ceará, para dirimir L1uaisquer controvérsias oJ:iundas do 

p resente cont nlto. 

,r·· 
F, pôr assi m estarem juo;tos c contrat<1dos, ass inmn o presef1te·adlüvo, em 4 (cluatro) vias de igual teor 

e forma . . 

.. 
N:! 
:J" o. 

:~ ... ~ 
..:w .. 
o: • . . 
~:J 
• .!!' 
C: L .... 
>o =« •o . " -· 7~ .. 
:!" .. 
0 L .... c: · • ...... 
·~ .!!!L 
L • . . 
~,0 

., ' ) Po<et,.lcz>; 06 de Junho de 20l l 

·I _/, 

';:!>-·(" . 
. PEIXOTO GUEDES 

\ - .. 
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. . ' ~-~S~rl~UMENT? PARTICULAR DA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL D;\ 
,-,OC II:-,~;~\DE ~bMPRES;\~TA LIMITADA " ASP - AUTOMA(ÀO, SERV ICOS E 
PRODU lO DE lNFORMATJCA LTDA." - viz_. 
CN I' .I 02 .288.268/000 i -04 Processo t;!'f? IH /2(2. 
N I R E 23 200 7 s 94 7 6 F 1 s N J : • ...J(-.:.J.t-L-~o~-_;_~----

Rubri ca: f!tl 

LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, natural de Jaguaribe, Estado 
do Ceará, casado em regime de comunhão universal de bens, nascido 
em 07/01/1965, Contador, CRC-CE 10.288, portador da Cédula de 
Identidade n° 535.542-82 SSP-CE, inscrito no CPF sob n° 358.499.243-
53, residente e domiciliado na Rua Soriano Albuquerque, 185, apto. 
401, Joaquim Távora, CEP 60.130-160, na Cidade de Fortaleza, Estado 
do Ceará; 

ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES, brasileiro, natural de Piquet 
Carneiro, Estado do Ceará, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 20/02/1967, técnico em contabilidade, CRC-CE 
10.654, portador da Cédula de Identidade n° 2.414.820-92 SSP/CE, 
jns"crito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 499.347.754-68, 
residente e domiciliado na rua Soriano Albuquerque, 185, apto 1502, 
Joaquim Távora, CEP 60.130-160, na cidade ele Fortaleza, Estado do 

Ceará; 

MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, brasileiro, Natural ele 
Fortaleza, Estado do Ceará, solteiro , nascido em 21/06/1967, técnico 
em contabi lidade, CRC-CE 13.250, portador da Cédula de Identidade n° 
94002293976 SSP-CE, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob n° 
258.857.153-00, residente e domiciliado na Rua Nunes Valente, 2500, 
apto 701, Dionísio Torres, CEP 60.125-071, na Cidade de Fortaleza, 

Estado do Ceará; 

Únicos sócios quotistas da Sociedade Empresária Limitada "ASP- AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS 
E PRODUTOS DE INFORMÁTICA L TOA" , estabelecida Rua Lauro Maia, n°. 1120, Bairro de 
Fátima, CEP 60.055-210, Fortaleza, Ceará, inscrita no CNPJ 02.288.268/0001-04, com seu ato 
constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob NIRE nr. 23200759476 em 
17/12/1997, resolvem e na melhor forma de direito, alterar e consolidar o Contrato Social da AAfi/vvt. 
Sociedade, nos termos da Lei 10.406/2002, mediante as seguintes cláusulas: r 11 / ) 

CLÁUSULA 1a(PRIMEIRA): ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO, RETIRADA DE/ 

SÓCIO: 

1.1 De acordo com a CLÁUSULA 2a (Segunda) do Contrato Social consolidado no 8°(oitavo 
Aditivo da Sociedade, o atual Capital Social da Sociedade é de R$ 210.000,00 (duzentos 
dez mil reais), totalmente subscritos, divididos e representados por 210 .000(duzentos dez 
mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00(um real) cada, devidam_ente integ_ralizado neste 
ato, de forma à vista, em dinheiro, moeda legal e corrente no Pa1s pelos soc1os quotistas 

conforme quadro a seguir: 

CARTORIO MORAII CORREIA. 4" CF. DE NOTAI E 2" RTDPJ 
Tabelll: ANOILA M IA A~AÚJO MO~AII CORREIA 

R. Major Facundo , 878, c tro- Fortaleza/CE- Tel : 85 3464 .5900 
••• AUTE AÇlO N• 011202··· 

Autentico a presente co a eprogriflca do documento que me foi 
apresentado nestas n t pela parte interessada Dou fe 

Fortaleza , 30 de dezembro de 2 13 · · 
Emolumentos : RS 1 ,85 Em test. da verdade. 

I ) • Franclaco de A M Correia • 1 ) 1 A L 1 c l -Lula Moralt co;..eia Neto • 
1 1 

• "ce'lr 1 
,.1· · oarn ·I ) • lllnna Maria P. de loura 

ar uandre Germano Rodrlgun • Etcreventu 



lNSTRUfviENTO PARTICULAR DA NONA ALTERAÇi\0 CONTRATUAL DA 
SOCJEDADE EMPRESARIA UMITADA "ASP - AUTOMAÇÃO, SERVICOS E . 
PRODUTO DE lNFORMÁTICA LTDA." :1/j/ f):rh. 
CNPJ 02.288.268/000 t-04 Proce sso ~u.J...J.....l· 1-l..i:+~~--
NIRE 23200759476 . . Fls N~ :_Q ~? ~ -

Rubnca :_..J~~::....-~--

SOCIOS QUOTISTAS QUOTAS R$ % 
-

LUCIANO PEIXOTO GUEDES 70.000 70.000,00 33,34 
ANTONIO CARLOS COSTA AIRES 70 .000 70.000,00 33,33 
MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO 70.000 70.000,00 33,33 
TOTAL 210.000 210.000,00 100,00 

1.2 De acordo com ata de reunião da diretoria rea lizada aos 19/08/201 1, devidamente 
registrada em Cartório, o Sócio cotista MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, 
detentor e titular de 70.000(setenta mil) quotas sociais, cede e transfere a totalidade das 
cotas para o sócio cotist~ LUCIANO PEIXOTO GUEDES, já qualificado anteriormente , na 
forma e valor estipulaElos em Contrato Particu lar próprio . 

. /' 

1 .3' O Sócio MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO retira-se da sociedade totalmente 
satisfeito de todos os seus haveres e liberados de todas as obrigações junto à mesma, de 
qualquer natureza, incluindo trabalhista, fiscal e cível. 

1.4 O Capital Social da Sociedade, totalmente subscritos de R$ 210.000,00 (duzentos dez mil 
reais), divididos e representados por 21 O.OOO(duzentos dez mil) quotas, no valor nominal de 
R$ 1 ,OO(um real) cada, devidamente integralizado neste ato, de forma à vista , em dinheiro, 
moeda legal e corrente no País pelos sócios quotistas, passa a ser con forme quadro a 
seguir: 

---
\ SOCIOS QUOTISTAS QUOTAS R$ 
I LUCIANO PEIXOTO GUEDES 140.000 140.000,00 

rANTONIO CARLOS COSTA AIRES 70.000 70.000,00 ~ 

210.000 210.000 ,00 [ TOTAL ---

CLÁUSULA 2a(SEGUNDA): OBJETIVO SOCIAL 

2.1 _A Sociedade a partir desta data altera a 3a Cláusula do Con trato Social consolidad 
8° (oitavo) Adi tivo, o objetivo social será a prestação dos serviços: 

1) Analise e desenvolvimento de sistemas; 
2) Programação; 

% 
66,67 
33,33 
100,00 

3) Processamento de dados e congêneres; 
4) Elaboração de programas de computadores; _ . 
5) Licenciamento ou cessão de direito de uso de programa de computaçao, 
6) Assessoria e consu ltmia em informática; . _ _ 
7) Suporte técnico em infmmática, inclusive instalação, conflguraçao e manutenç~o de 

programa de computação de bancos de dados; . _ . . . t,I~f.!'.:'~;'0.· · :; '.: ~ , 
8) Planejamentos, confecção, manutenção e atualizaçao de pagmas e let~~~l.,,éJ~ " "" · · · .':-t{r- 1~/ 

-.,·. ""' ~ ,.. 
2 

~ - .:":( !.''"') ' "'< ... ;, ' . ~ 
, . . ·.:} .ct.~~ orfqo o :::-.... ._, ., ., 

'~~ \<!l..... ~ )~ : ~ 
~ ,,( ··. .A- ,J ~ 
. -:b )"',.... ' ·.' ~:- ' . 

'-' ~'l: ;., t .,... ~ ·,.·· .J·· 
~ ,~ ...J ,. ,. '~ 

i/ Jf 9"\. • 



CARTORIO MORAII CORRIIA • 4" OF. DI NOTAS E 2" RTDPJ 
Tabelil : ANOIL.A MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA 

R. Major Facundo , 576, Centr - Fortaleza/CE - Tel : 85 3464 .5900 _ 
••• AUTiiNTI Ao N" 0111202-- ':' 

Autenllco a presente cóp ia ognl.flca do documento que me foi ~-
apresentado ntstu not s ela parte Interessada . Dou fé . 

Fortaleza , 30 de dezembro de 201 . 
Emolumentos : RS 1,65 Em test . da verdade . 

() - Froncloco dt A. M. Correia- ( ) ·Ma la A. L. Soaru - ()- 811vano Maria f' . dt Souu 
1 1 ·lult Mortll Correia Ntto -r 1- Cta r Altxondrt Otrmono "odrl;utl -llcrtvtntn 



.. ' 
' , 

INSTRUMENTO PARTICU LAR DA NONA ALTER/\ÇÃO CONTRATUAL DA 
SOC IEDADE EMPRESAR lA LlM JTADA " ASP 1\ UTOMAÇÃO, SERVICOS E . 
PROD UTO DE INfORMÁTICA LTDA." 'JiU Jl}t~2t/ 
CNP.J 02.288 .268/000 1-04 Pr oc e sso7~~"'f- ___ .c .:_ 

N JR E 23200759476 Fls N° ·.J.. Of.:J-l!.t:....1_;;~;:;..1--.---
Rubrica : Êtí: 

CLÁUSULA 33(TERCEIRA): As clausulas que não foram alteradas diretas ou indiretamente 
por este instrumento permanecem de acordo com o Con trato Social e aditivos anteriores. 

ENCERRAMENTO: 

E, por estarem assim justos e contra tados, assinam este Instrumento, em 04 (três) vias de igual 
forma e teor. 

jt/.(J'((ff) AvgJ ~o Gt:&e« <.\ Gorrf'/"'' 
MARCOS AUGlJSTO BEZERRA BARROSO 

o OF Di NOTAI i 2' RTDPJ 
CARTORIO MORAII CORRiiA • 4 · ' RAII CORREIA 

Tabelil : ANOEL.A MARIA A~:~~~z~~E. Tel: 85 34e4 .5900 
R. Major Facundo , e~~·E~eT ÇAo N' 0111202··· . 

••• A riflca do documento que me foi 
Autentico 1 presente cópl r~ppr~~ parte Interessada . Dou fe . 

apresentado nestas n a 
Fortaleza , 30 de dezembro de 20 3. da verdade . 
Emolumentos: R$ 1 ,85 Em test . 

I A L soaru • ( l . lllvana Maria " . dt Sou li 
( l • Franclaco dt A. M. Corrtll • ( l • •:~ Al~x~ndrt Germano ~odrlaun • Eecre.entn 
I l . ~ull Mortll Corrtll Neto • f l • C 
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• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
: ... - ---------- _______________ , ____ .. _,. __ _____ .. _ ... --·-- .......... -- -- - ------------------ ------ -----

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

-- -- --- --- -----------------·---------------------------·----.. --------------------, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCR IÇÃO 

02.288.268/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
.. CADASTRAL 

NOM E EMPRESARIAL 

ASP AUTOMAC.ô:O SERVICOS E PRODÚTOS DE INFORMATICA L TOA 

TITULO DO ESTABELEC IMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASPEC INFORMATICA 

CÓD IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔM ICA PRINCIPAL 

DATA DE ABERTURA 

18/12/1997 

62.02-3-00- Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔM ICAS SECUNDARIAS 

Não informa da 

CÓDIGO E DESCR IÇÃO DA NATUREZA JU RIDICA 

206-2- SOCIEDADE EM PRESA RIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R RUA LAURO MAIA 

CEP 

60.055-21 o 
BAIRRO/DISTRITO 

FATIMA 

NUM ERO 

1120 

MUN ICÍPIO 

FORTALEZA 

COMPLEMENTO 

UF 

CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/09/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÀO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1. 183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 26/12/2013 às 15:28:46 (data e hora de Bras ília). 

Voltàr I 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 26/12/2013 

wtNV.receita.fazenda.gov.br/preparar lmpressao/lrnpr irnePag ina.asp 
1/1 
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~"' Processo~J/tl{ [}p(.l 

GOVERNO DO 
ESTAD O DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

F I s N° -..~;: C.._; ~rJt-14----
R u br ica : _ _.4-...... -=----

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
N° 201600018135 

Emitida pa ra os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/ 03/2001 

[ [--=~~=~=-- --- ~~ -------- --~~~ --:~-~~~~~~-~~-~~~~ç~~~~i~~2:·!i~~~~~-~!-~--:~~·- ·~~~-~~-~~: ~~~~----- · - - -------~~- -J l 
: I 
1 Inscrição Estadual: : 

I ************************************************************ ! 
I --- ------ ---- ---- --- -- --· -------------- --------------------- -----------·---- -- ··· ·- -- -- ----- -- ------------·--------------------------- -------· --- -- ---------- .... : 
I l I 
i CNPJ I CPF: I 
I 

! 02.288.268/000 1-04 
; ------------- ----· ---··· ·------ -- ----··-··-·- -·-- ·- -- -·-- --·-· ·-··· ·-- -- ------·-- --- -·-·. --···---·-- -· -- ----
1 ~~--~------------------------------------------------------------------~ 
i RAZÃO SOCIAL: 
! 

************************************************************ 
i ----------- ---- --·-···· -----· ----- ...... -- ----- --·· ·-----··------ ·---- · -------- - ---·----- ---· ----- -·· ···--- .. --···-- .- -··· --- ·····-. ------ .... ---- --· --- ·- -------·--· . 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros 
do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou
se nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente 
data e horário, e , para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA I NTER."'ET EM 04/ 01 /1. 6 ÀS 13:35:35 
VÁLIDA ATÉ 04/03/ 2016 

A a utenticidade deste documento deverá ser· comprovada via Internet, no 
endereço www.sefaz.ce.gov .br 

https://www.sefaz.ee.g ov.br/content!apl icacaoli nternetfserl<icos _onli ne,certidao/emi ssaolcerttdao.asp?ca= AP6389858?8??88;3A 7 A 7B3A5B7BB%3E8@857 A . ~ 1 1 



1/6/2016 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Processo_. NÍ:·U{ J:)(?c6 
Fls N ° : (/ (~ 
Rubrica: e6-: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome : ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 02.288.268/0001-04 

Ressai'Vcldo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relati'Vcls a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ati'Vcl da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passi\.0 no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusil.€ as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n-º 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à IA3rificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita .fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:24:20 do dia 06/01/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/07/2016. 
Código de controle da certidão: 6B67.B186.228B.FF43 
Qualquer rasura ou emenda in'Vc!lidará este documento. 
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~- -- _·: · . . ' lim!J. . • i ~ • __ :. ' " ' ; ~ . . :. _' ! -:: . ·_ . - ; 

Processq N.LlJ{ [){.'{/; . 
F IS N° ...,J,.: {..;...,) 1-.:~...~k: ___ ---;-~---

Certificado de Regularidade do l''GTS - CRF 

Inscrição: 0 2288268/0001-04 

Razão Social: ASP AUTOM SERVE PROD DE I NFORMATICA LTD 

Nome Fantasia:ASPEC INFORf"lATICA 
Endereço: R LAURO f'o1AIA 1120 FATIMA I JOSE BONIFACIO / FORTALEZA I 

CE I 60 0 55- 210 

A Ca ixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifi ca que, nesta 
data, a empresa ac ima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contr ibuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/ 01/ 2016 a 19/02/2016 

Certificação Número: 2016012105462860654039 

Informação obtida em 27/01/2016, às 13:55:09. 

l 

I 

l 
! 

A util ização deste Certificado para os fins prev istos em Lei está j
1 condic ionada à verifica çã o de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa .gov.br j 

https:llwww .sifQP .r.aix;; .oov br/Empresa/C rfiCrf/FgeC F Sim orimi rPape! asp?V ARPessoaf'v1atnz= 6219088& V AR Pessoa= 62'19088&VAR Uf=C E& VAR lnscr.. : i1 



Processo.~/{ (;}('{~ 
Fls N°:1J3 --
Rubrica: =i> 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CN?J : 02 . 28B.26B/000l -04 

Cert ldão n" : 2394245/ 2 016 
2xped1çãc: 06/01/20 16 , as 11:2 7 : 81 

Val~dade : 03/0 7/2016 
180 (cento e oitenta) nJ as , c ontado s 06 da~a 

C<'"r ::-. i fi c a- se quP ASP AUTOMACAO S ERVICO S E PROD UTOS DE INFORHATI CA LTDA 

(MAT RIZ E FILIAIS), i n s cr it.o(a) no CN P cl s ob o n " 02 . 2 88.2 68 /0 001- 04, 

NÃO coNS T A do Ban co Naci o na l de Dev e dores Traba l histas . 
certidão emici d a com base no art . 642- A da consolidação daE ~ei s d~ 
Traba l ho, acrescent a do pela Lei n o 12 . 44C, de 7 de j ulho de 2011, e 
na Re s olução Administrativa n• 1470 / 2011 do rr ibunal SupPrior j~ 
T:::.:J.balho, ae 2.4 de a::? 'J sto ele 2·.)-L1 . 
Os d a dos constantes desca Certidào sào Je ~esy o n sab ilidaJe das 

Tri bunais do Tr a balho e es t ão a~ualizados até 

ant eri ores à data da su a expedição . 

( de~. s ) di 3. 2 

No caso d e pes s oa juridica, a Cert i d ã o a t es~a a empresa em rel~ç;J 
a t odos os seus es tab e lecimentos, agenclaS O\l filiais . 

dest.a 
condi c~ orjê_ - se à 

Cercidão emicida gratuicamente . 

INFORMAÇÃO I MPORTANTE 
De Banco Nacional de Devedores Trab alhistas cc~stam os da~2~ 
~ec ess ar~os à iden tifi cação das p esso as nacur a lS e ~ur~a~ cas 
inadimplentes pcrance a Justiça do Trabalho quanto às ob rigaç0e~ 
estabe lecidas em sen~ença c ondenatór ia tra~sitada em ju~gado c~ c~ 
acordos judic i a i s trabalhi s ta s , i nc l usive no co ncer~ent e ~ cs 
re co lh i men t os prev i denciários , 

a hono r ários, r.A C "•.l ~.:; t:". Fl S , 

e molumencos ou a recolhimentos det.erm=..nados em lei; o u deco:r-:n ::= ·"::·"'" 
de execução de acord os firmados pe r ante o Ministéri o ?0b:~ cc. 
Trabal ho ou Comissào de conci~iação ?rév ia . 



ESTADO DO CE \R..\ 
PODER .JUDl(' IARIO 

ProcessoN~'l'/t t'f;r~ 
F ls N°: '""""(._1 ,_{,_,~' ~---=-
Rubrica: :J:;; 

COMARCA DE FORTALEZA 
DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES JULHCI A lS 

SEÇÃO DF CERTIDÕES 

CLH ri F ICO. L' nl 'inwlt: da I:! CUltl ade q u L' 111L' l ; L:Ll!tkri (b pt l r k: ~_.· ~~ rcq uL'I :I!ll' llh> lh 1' .11\c' !i:<..::c·, ,...·"''L . , .~ 
, _ _. l,n~u:t . nd u 11\i ~ Í:-. I c ll1<~ lnlunn;!lizaJu li() Sdvil:'-' de Di~ t rihui,,: :\o ,k~r~' ( 't> 111 ~l!T<L t ·m r e la ,·üo : 1 11~~~ polo(' J 

pa~~iYo dos pro~c;..MIS llt natureza cín~L ern rriirnill" , distribuídos ar1s .JuiLos CíH: i~. da L tl.t-lld :! !'úhlict. 
d<: 1 •" :-.~: r uçút• s Fi. t:<IÍ:o; , de Recupcraçii o de Empresas t.' Falí:·ncias l' . lui 'l.a do~ Es pecia is Cn L·i:-. da ( r.man::l 
t.h: Fu r- tale;.a, !l\)~ últ!mus DEZ anus. veri l" iquci 'lAOA CO:\STAR. e m nt>IlH: llc· .-\SP .·\ l ' 1'0.\l.\C:\<l 
'-El{\ ' ICOS E PROD UTOS DE l:"ifORi\1:\ 'riCA l.TDA. ínscrito(3) no CN I'.I so h n" 02.28X . .2(,Xd 100l-

04 . 

( FI{ I! FI C O . .ti nda. que nC'uhuma ação de E:\ECl '('.À.O CÍ\'FL, t:XECl
1
\ '-'0 FISCAL 

O R Di \ .\ I< l:\ . C:\. LTE L \ l{, IH: C L\.RA TÚ RI.-\. CO 13R:"\ \i (..\ . I ~ DE:\ !:L\(.'.\ O. R F. P ,\H.\ ~ .\o !>r 
IJ.\:'\0~. RF: \ ' 1~10\ :\ L. Ai"LlL\TÚHl i\ , Cl\'lL l'l' BLI C.\ , DLSl'E.JO. F \ I j: '-iCt \. 
(. '( ) :\( ( >RDAT:\. R ECt!PERA(AO .lCDICir\1., HECCPER·\. ( ,\ 0 1':\.Tl-·C\.11 J)l( ' í .\ 1 .. 
PI<OCF DI\U::'JTO ORDll\ 1\lUO. BLSC:\ [. .\PIU:F :\S.\0. j( ,j rr HHO\"id;! dur:l nlc o ;l1Cih.:lt)ll:id" 

per íodo t.:Jll numc dtl(a) n::qu ercmr: sup ra. 

CEHT IFICO. ri na lmL·ntc. que esta cc n icl<to :; (1 0 üdidü por 30 ttrínt:~) dias. cunlo rrn c art . :'" J:t Ptl rtar i: t íY' 
!):'')S. do EgregiL) Tribu ll ~d de Jusiit..:a do Est~!d íl d(l cL~ :lliÍ , 'iCfll rasuras ou í:lllCllda~. C\ltn <) S~in;l t liLl Ll o(;l ) 

·\ ~en H· Púhlicu res po usúv cl e Selo de Autl:nticitlatlc . 

() 1t:krido c \ c tdadc l ' duu k. 

-·· ~ OV-· · ·-~----···-· ··v-

Pesquisél processual efetuada por: 
FlL\ i\CISCO O~~ERDÔN IO · :'4% 

•• v tt.~·~c _,C Cf./..,f...:Á v CAB1'ÓR!O MDH.AiS CGRR.~:tA • .~:- Qr 
·:.\L:::_:".. , À:I..:(;6:LA M/ .. RiA ARAÚJO ~KiRAtS G<.JRfi dA v 

·~ r.':-.J'"' · :-"<:w· • .Jo. 67 J . ('.}~lt, o -C E.?~ f(} (1.c::;-1CI h· ( 
E-m.•!l: 

Resp0!1SÓvel 
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·~~~-~ Processq )tb 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA FI S No . ..\,..:.,~-.,.----

CNPJ: 01.598.547/0001-01 Rubrica :_-~t-~---

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

DESPACHO 

A Assessoria Jurídica 

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo no 014/20 16, para 
análi se e parecer, cujo objeto e contratação de empresa para prestar o serv iço de 
forn eci m ento licença de software de licitações e contratos administrati vos para atender as 
necess idades da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitu ra Mun icipal de Riba mar 
Fiquene/ MA. 

Ribamar Fiquene, 04 de Fevereiro 2016. 

so Pinheiro 
Presidente da CPL 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 
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Pr ocess9 N°0(1-( JJc'té 
Fls NJ: t.{~(; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA~ub rica : ,;& 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 ---'""::..l..},..---

Requerente: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
Processo Administrativo: 014/2016 

PARECER JURIDICO 

Trata-se da solicitação do Presidente da CPL do Município de Ribamar Fiquene - MA, 
objetivando contratação de empresa para prestar o serviço de fornecimento licença de software de 
licitações e contratos administrativos para atender as necessidades da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA. 

É o relatório Passa-se a opinar. 

A utilização de licitação para realização de obras , serviços , inclusive de publicidade . 
compras . alienações e locações pela Administração Pública figura como mandamento 
constitucional expresso no art. 37, XXI , da Constituição Federal , configurando-se como Instituto 
indispensável á efetivação , em especial dos princípios da Moralidade, Impessoalidade e eficiência 
da atividade Estatal. 

Sua regulamentação no ordenamento jurídico é feita por meio da Lei n°8.666/93 , que 
estabelece , detalhadamente, os procedimentos a ela inerentes, bem como ao contrato 
administrativo que lhe é conseqüente. 

Conquanto, a referida norma prevê exceções à aplicação de alguns de seus Institutos, por 
entender que, em tais casos , seriam esses prejudiciais ao próprio interesse público . Estão tais 
hipóteses especialmente elencadas nos seus art . 24 e 25 (condições de dispensa e inexigibilidade 
de licitação) . 

Cumpre registrar, que o tema merece total cautela da Administração Pública , por se tratar 
de circunstância extremamente excepcional , passível, quando aplicada incorretamente , de severa 
punição pela legislação pátria , v.g., art.89 e ss. da Lei 8.666/93. 

Em decorrência disso, tomamos como parâmetros os abalizamentos feitos pelo Egrég1o 
Tribunal de Contas da União que, com preciosidade, delimita a aplicação da dispensa e da 
inexigibilidade de Licitação. 

13. Acerca da obrigatoriedade de licitar, trago 2. colação algumas considerações de 
minha lavra veiculadas no Voto condutor do Acórdão n. 146/2007 -P Câmara : 

"23. É de se destacar que, por definição, licitação é o procedimento 
administrativo mediante o qual os órgãos públicos e entidades selecionam a 
proposta mais vantajosa para a avença de seu interesse. Nesse contexto, surge um 
princípio basilar ao direito administrativo , qual seja , o da indispensabil idade da 
licitação para se adquirir, alienar ou locar bens , contratar a execução de obras ou 
serviços, que tem assento constitucional (art. 37 , inciso XXI , da Carta Política) e 
infraconstitucional (art. 2° da Lei n. 8.666/1993 para administração pública e art . 2° 
do RLC para o Sesc) . 

24. Essa demanda decorre de princípios também insculpidos no aput do 
art. 37 da Constituição Federal de 1988, legalidade, impessoalidade, m alidad 
publicidade e eficiência , além de outros elencados pela doutrina para a li ·t \--.,...._-----. 
dizer: a regra estatuída na Constituição Federal é a da obrigatoriedade d 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 e-mail: prefeituraribamarfiguene@hotmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- M 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de certame devem ser mterpretadas 
como exceções." (grifas acrescidos) . 

(TCU. Primeira Câmara . ReL Ministro Marcos Bemquerer Costa . Ac. no 0932-
09/08-1 . Sessão: 01/04/08. DOU de 10.04.08) 

À análise dessas normas supracitadas, percebemos que o caso em apreço encaixa-se na 
hipótese descrita no art . 24, 11 do referido diploma legal. Vejamos: 

Art. 24 . É dispensável a licitação: 

( ... ) 11- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" , do inciso 11 do artigo anterior e para alienações , nos casos 
previstos nesta Lei , desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço , 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

Dessa forma , uma vez que a proposta apresentada como mais vantajosa é igual a tal valor. 
facilmente verifica-se estar ela perfeitamente enquadrada ao caso, sendo autorizável , portanto , a 
contratação direta pela Administração Pública. 

Há de se observar, contudo, que, mesmo não contratando por meio de licitação, deve o 
ente público ater-se a certa cautela no critério de escolha do particular a ser contratado, a fim de 
garantir o respeito aos princípios constitucionais que norteiam a Administração Pública. 

Corroborando a esse entendimento, temos os ensinamentos de Marçal Justen Filho , 
transcritos a seguir: 

O administrador está obrigado a seguir um procedimento administrativo 
determinado, destinado a assegurar (ainda nesses casos) a prevalência dos 
princípios jurídicos fundamentais . Permanece o dever de realizar a melhor 
contratação possível , dando tratamento igualitário a todos os possíveis 
contratantes. 

Portanto , a contratação direta não significa eliminação de dois postulados 
consagrados a propósito da licitação. O primeiro é a ex1stência de um 
procedimento administrativo. O segundo é a vinculação estatal à realização de suas 
funções . (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativos . 11 ed . São Paulo: Dialética , 2005, p. 228) . 

Sendo assim, apesar da dispensa ou inexigibilidade de licitação, deve o ente 
administrativo , para a realização da contratação , se pautar nas demais regras da própria Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. Por esses motivos, imprescinde ao caso a observância de 
certos requisitos formais necessários à regência de qualquer contrato administrativo , em especial 
no que tange à justificativa e à autorização ou dP-cisão expressa da dispensa ou inexigibilidade 
(art.26), à habilitação jurídica (art. 28) , à regularidade fiscal (art. 29) e, quando o caso ass im 
necessitar, às qualificações técnica e econômico-financeira (arts. 30, 31) da contratante , além da 
estipulação de determinadas cláusulas obrigatórias (art. 55). 

A respeito , entende o colendo TCU ser imperioso à Administração : 

( ... ) exigir em todas as contratações, inclusive nas realizada 
dispensa ou inexigibilidade de licitação, a comprovaç8o de regularidad 
contratado, observando que a condição deverá ser mantida duran 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 e-mail: prefeituraribamarfiquene@hotmail.com 
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~~~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MAi ubrica : ___ w...:...---

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

execução do contrato e comprovada a cada pagamento efetuado" (TCU . Segunda 
Câmara. Processo n.0 TC-015 .575/2007-2. Relator: André Luís de Carvalho . Ac. no 
3325-32/08-2 . Sessão: 09/09/:~008 . DOU de 11/09/08). 

( ... ) as justificativas para a inexigibilidade e dispensa de licitação devem 
estar circunstancialmente motivadas, com a clara demonstração de ser a opção 
escolhida , em termos técnicos e econômicos , a mais vantajosa para a 
administração , consoante determina o art. 26, parágrafo único da Lei 8.666/93 . 

Ressalte-se, todavia , que, estando o valor da contratação abarcado nas hipóteses do art 
24 , I e 11 da mencionada Lei , resta dispensada a observância dos requisitos do art . 26 , como 
podemos depreender da sua redação , ver bis: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4 o do art. 17 e no inciso 111 e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25 , 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único 
do art. 8° desta Lei deverão ser comunicados , dentro de 3 (três) dias , à autoridade 
superior, para ratificação e publicação r.a imprensa oficial , no prazo de 5 (cinco) 
dias , como condição para a eficácia · dos atos. (Redação dada pela Lei no 11.107. 
de 2005). 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo , será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso; 

li - razão da escolha do fornece=:dor ou executante; 

111- justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados. (Incluído pela Lei n°. 9.648, de 1998). (grifo nosso) . 

É importante destacar acerca de não se fracionar licitação para fugir à modalidade 
superior. Importa assim focar em maior detalhe esse expediente, utilizado, infelizmente com certa 
frequência , para viabilizar dispensas indevidas: ou seja , a dissimulação de despesas de vulto 
superior ao limite, mediante o fracionamento de notas fiscais . Segundo orientação do TCU , 
caracteriza-se tal patologia "quando se divide a despesa para utilizar modalidade d 
inferior à recomendada pela legislação para o total da despesa, ou para efetuar c 
direta". 

Entretanto, não há informação quanto ao eventual fracionamento de despesa 
que deverá constar nos autos por informação da Diretoria Financeira ou Contabil idad 
verificar se de fato é possível a contratação direta na hipótese. 
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Posto isso , OPINA-SE pela possibilidade jurídica de deferimento do pedido , condicionando 
tal posicionamento à observância dos pontos levantados acima. 

É o parecer. 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 e-mail: prefeituraribamarfiguene@hotmail.com 

Página 4 de 4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - M 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

GABINETE DO PREFEITO 

DE CISÃO /AUTORIZACÃO 

INTERESSADO - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
PROCESSO N°. 014/2016 

AUTORIZO a contratação por Dispensa de Licitação, com base no art. 24 , li , da Lei no 

8 .666/93, da empresa ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, para contratação de empresa para prestar o serviço de 

fornecimento licença de software de licitações e contratos administrativos para 

atender as necessidades da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura 

Municipal de Ribamar Fiquene/MA, conforme PARECER JURÍDICO. 

Contrate-se e Publica-se. 

Ribamar Fiquene (MA), 05 de Fevereiro de 2016. 

Edilomar Nery de Miran 
Prefeito Municipal 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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CONTRATO N° 2016020500212016. Ru bri ca· __ u__,_.-___ _ 

PROC. ADM. N° 014/2016 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIBAMAR FIQUENE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
E A EMPRESA ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 01.598.547/0001-01 , através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, situada à Av. Principal , s/n - Centro - Ribamar 
Fiquene/MA, neste ato representada pelo Secretário municipal de Administração e 
Planejamento , Sr. Genival Fonseca Pinheiro , portador da Cédula de Identidade n° 
025549794-6 e do CPF n° 466.873.353-91 , a seguir denominada CONTRATANTE, e a 
empresa ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, 
situada na Rua Lauro Maia no 1120 - Bairro de Fatima - Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ 
sob o n° 02 .288.268/0001-04, neste ato representado pelo Sr. Manoel Alves da Silva Filho, 
portador do RG no 9600249613-0 SSP/CE e CPF no 699.650.993-91, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato , nos termos da Lei n° 
8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestar o serviço 
de fornecimento licença de software de licitações e contratos administrativos para 
atender as necessidades da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura 
Municipal de Ribamar Fiquene/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO 
LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a Dispensa de Licitação n° 002/2016 e rege-se 
pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se , supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A 
proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado , a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta reais) , conforme abaixo : 

ITEM 

01 

DESCRIÇÃO PRE O 
UNI D QUANT f---U-N-IT-A~R-I-O---.-__.__.::._T_O_T_A_L_---1 

Fornecimento licença de software MES 12 R$ 440,00 R$ 5.280,00 
de licitações e contratos 
administrativos para atender as 
necessidades da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL 
conforme segue: 
Realizar a automação e 

erenciamento dos rocessos 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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Rubrica :__ _ __ 
I i citatórios e contratações diretas 
realizadas pela administração , 
garantindo maior segurança, 
transparência e legitimidade aos 
processos , permitindo a geração de 
informações confiáveis aos 
Tribunais de Contas. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

4.1 . As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene -
MA, classificada conforme abaixo especificado: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E 
PLANEJAMENTO 

ORGAO 10 

AÇÃO 
04 .122 .0003.2-006 - MANUTENÇAO DA SEC. MUNICIPAL DE 
ADM E PLANEJAMENTO 

NATUREZA DA DESPESA 3 .3.90.30.00.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze 
meses) . 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art . 73, I, "a" e "b" da Lei 
n° 8.666/93. 

6.2. O recebimento e atestado do fornecimento dos serviços dar-se-á por comissão ou 
servidor designado pela Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, que fará a 
verificação da sua conformidade com a proposta apresentada , e ainda , quanto a 
qualidade, assiduidade , pontualidade e quantidades solicitadas na ordem de serviço. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mensalmente, dentre os 1 O (dez) 
primeiros dias úteis do mês subsequente, mediante apresentação do documento 
hábil que comprove a entrega dos serviços , e apresentação de Nota Fiscal/fatura , 
acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade 
fiscal : Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (1. Certidão Conjunta 
Quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União) , ou outra equivalente na 
forma da Lei , do domicílio ou sede da CONTRATADA, Prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS) , emitida pela Caixa Econômica Federal , 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, para o que deverá , na 
oportunidade , informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde 
deverá ocorrer o crédito , não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência 
das partes interessadas. 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Contrato , em especial a cobrança bancária , mediante boleto ou mesmo o 
protesto de título , sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e 
indenização pelos danos decorrentes. 

1.2 7.3. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA, será 
devolvida à contratada para as necessárias correções , com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação . 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em 
situação irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 
7.1 desta cláusula. 

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras . 

CLÁUSULA OITAVA- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO DO CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato , a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada , nos termos do art . 65 , inciso 11 , alínea d, da Lei n° 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do 
contratado . 

CLÁUSULA NONA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE 
ATRASO DE PAGAMENTO: 

1 0.1. O não pagamento da fatura , por culpa exclusiva da contratante, no prazo 
estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, 
ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - Índice Geral de Preços de 
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas , utilizando-se a seguinte fórmula : 

VDI 
VA = X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atual izado 
VDI =Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

\' 
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11 .1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 
presente contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento. 

11 .1 .1 . Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à 
época da assinatura do contrato. 

11 .1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados 
que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor 
competente desta Autarquia Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1 . O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante 
as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de 
termo de aditamento . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1 . A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da qualidade dos serviços . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, 
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

14.1. Caberá à CONTRATANTE: 

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo 
com as especificações trazidas neste Contrato; 

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o 
cumprimento das formalidades legais . 

14.2. Caberá à CONTRATADA: 

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências das unidades da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA. 

b) fornecer os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações da 
proposta apresentada ; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito , a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o 
art . 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos 
artigos 77 , 78 e 79 da referida lei. ~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES: 

16.1 . Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da 
entidade contratante poderá , garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as 
seguintes sanções: 

I - Advertência , que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-
recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 
aceitas mediante crivo da Administração; 

11 - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de 
atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias . Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto , de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida , sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

111 - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 
15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto , de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial ou total da obrigação assumida , sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença . 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valo r da Nota de Empenho, em caso de atraso na 
execução do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida ; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total 
da obrigação assumida . 

16.2. Quem , convocado dentro do prazo de validade da sua proposta , não assinar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa , ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto , não mantiver a proposta , falhar ou fraudar 
na execução do contrato ou documentos equivalentes que dela poderão advir, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal , ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento desta Autarquia Municipal , pelo prazo de até 05 (cinco) anos , sem 
prejuízo das demais cominações legais. 

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos "11" e "111 ", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo , no prazo de 05 (cinco) dias úteis . 

16.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante , e no caso de suspensão de licitar, o licitante 
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações 
legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS ILÍCITOS PENAIS: 

17 .1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista , sem prejuízo das 
demais cominações aplicáveis . 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18.1 . A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada , será realizada 
através de protocolo ou por e-mail. 

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS: 

19.1 . Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n° 8.666/93 com suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61 , Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores , a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus 
aditamentos (se houver) , será efetuada na imprensa oficial , até o 5° (quinto) dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura . 

21 .1. Fica eleito o foro da Comarca de Montes Altos - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro , por mais 
privilegiado que seja . 

E, por estarem justos e contratados , as partes assinam o presente instrumento 
contratual , que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos . 

Ribamar Fiquene- (MA) , 05 de fevereiro de 2016 

AMAR FIQUENE - MA 
Secretário Municrp ini tração e Planejamento 

nival Fonseca Pinheiro 
Contratante 

_,1 ,\ ~ 
r I .~ ~ , _.'. ~:( , ·. \'L i~- / 

) -
AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

Sr. Manoel Alves da Silva Filho 

Testemunhas: 

Representante Legal da Empresa 
Contratada 

ASP-Automa~o, 5ervlços e 
Produtos de lnfonNtica Uda 
CNPJ: 02.288.26810001-04 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 20160205002/2016.PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAI\1AR FIQUENE MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMit~ISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E A EMPRESA ASP- AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E 
PROCUTOS DE INFORMÁTICA LTDAOBJETO: Contratação de empresa para prestar o 
serviço de fornecimento licença de software rle licitações e contratos administrativos para 
atender as necessidades da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura 
Munic:pal de Ribamar Fiquene/MA, conforme especificações contidas no processo de 
Dispensa de Licitação n° 002/2016 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93. 
VALO '~ GLOBAL R$ 5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta reais). VIGÊNCIA: 05 de 
fevereiro de 2016 a 05 de fevereiro de 2017. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA - 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANE:JAMENTO- ORGÃO- 10- AÇÃO- 04.122.0003.2-006- MANUTENÇÃO DA SEC. 
MUNICIPAL DE ADM E PLANEJAMENTO- NATUREZA DA DESPESA- 3.3.90.30 .00.00-
Outro~; Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica SIGNATÁRIOS: Sr. Genival Fonseca 
Pinheiro Secretário Municipal de Administração e Planejamento, pela Contratante e o Sr. 
Manoel Alves da Silva Filho , pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 05 de fevereiro de 
2016. 

C~RTIFI.CO para os dev1dos fins, que 
fo1 publicado no quadro de avisos e 
publicações dessa Municipalidade, 
Conforme Art. 86. da Lei Orgânica 
do MuniclpiÓ. 
Ribamaf F' / - ~ C'S I (l) J;'JOtó 

- .. 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 e-mail: prefeituraribamarfiguene@hotmail.com 
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...... ....... .. .. ... .... . Rubrica v ·~ 

215 
Si n eticona 75mg/ml so lução 
01 ai gotas 10m I Frasco 2.400 . PRATI 1.67 4.008 ,00 

--· ···-------·-·----·-·-1 

218 Soro fi siolog ico 0,9%.250ml Bolsa 1.200 F AR MACE 4.64 5.568 ,00 

r-·----J-1 -·---.... _. _ _, ___ , __ , _____ , __ ........... ____ + .. ·-· .. --------+----.... ----+------.. -·----·--+ ........... ______ , ___ ,_ ................ - - .i ......... _ ......... ...... . 

221 ' Soro gl 1cosado 5% 500ml Frasco 2.880 F AR MACE 4,99 [ 143ll20 

i 
223 Sc•-ro-ri_n_g._el-. s_i_m_p-le_s_5_0_0_m_l __ t_B_o_l_s_a __ i6_0_0----+-FA_R_M_ A_C_E-----+-3·-.3-6 ____________ j_ ~--··- .. ·---·---·--·-·--

' 1 2.016 .00 
I I r---,-----·----------+-----+----t-------+---------------~ .. --. ---
1 224 I Sl .lfadiazina de prata 1% Pote 60 PRATI 55,62 3.3 37 .20 
; 1 pomada 500g 

;-----!St ;lfametc;x-:.a~z;;:o: ~l+~~t;:n;:. m::e::t:o:p r:;-im=-:at------t------+----------+-----------l---·--------- .. ·---· _: 

l 225 140+ 8mg/ml suspenção oral Frasco 1.800 SOBRAL 1,57 . 2.826,00 
; 50ml 
~-- ;;;~ -;~ 1~;~;~ ~~;~;-;:;-;:~-j--·---·-t-----+-------t----------+--------"•···- ·--· ... -........ __ , ___ ~· 
: 2 ii2 l7·--J-S-' tl_f_a~to-fe_r_r_o_s-~o-4_0_n_lg_._c_a_ix_a_f-c_a_ix_a·---t-1-· 2_0_o ___ i-P-R_A_T_I -----~~~~2-0------·-·~·--~~-------·- ·i' ... · 1 cc.m 00 comprim idos 148.240 ,00 : 

S r~n nga desca rtáve l 3ml ca ixa 
C(lm 100 un1dades Caixa 

i Atadura de crepe 12 em, 
j 230 100°/o algodão , com no mín . 
i j L fios/em ' , pacote com 12 
,__i VA-L-OR _ .. c...... .. . IPRE: . 

Pacote 

I 

i 
i 600 

I 

PROCARE 

REAL MINAS 

27,72 

10,82 

5.652 ,80 

i 6.492 ,00 

R$ 7 

! VAL~R2~!!~~~0S ~~~OS REGISTRADOS: R$ 1.426. 780,74 
---------------

Presidente Me j ici- MA. 05 de Fevereiro de 2016 . 

EXTRt,TO DE CONTRATO NQ 20160211007 /2016·02 

EXTRATO DE CONTRATO N2 20160211007 /2016-02. PARTES: O 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MEDICI , através da Secretaria 

'~u n i c i oa l de Saude e LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBATO - EPP: 

CIE : Co11trato de Loc açã o de Ve ículos : OBJETO: Contratação de 

resa pa ra locaç ão de ve1culo de interesse da Secretaria Municipal 

de Saúde , con fo1·m e especi fi cações contidas no processo licitatório da 

moda l idad e, PREGÃO PRESENCIAL nº 007/20 16 e proposta 

apresentada; BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993: VALOR: R$ 

41. 800 ,00 (q uarenta e um mi l e oitocentos reais): VIGÉNCIA: In ício : 

.11102/2016: r érm ino : 31!12/2016. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ORGÃO - ll8 Secretaria municipal de saúde , UNIDADE 

ORÇAMENT~.RIA -080 1 Secretaria municipa l de saúde , AÇÃO - 10 

122 0009 2 .045, NATUREZA DA DESPESA - Manutenção e 

Funcionamento da secretaria de saúde, DESCRIÇÃO- 3.3.90 .39 .00 1 

Outros Serv . de Tere. Pessoa jurídica, FONTE DE RECURSO - Fonte 

021: SIGNATÁRIOS: Sra. Lau rineth Araújo Hen rique -Secretária 

Municipa l de Sa úde. po rtadora do CPF nº 015.382 .163-96, pelo 

Contratante e o Sr. Lu iz Raimundo Teixeira Lobato, portador da cédu la 

de identid a de n o 5303 14 967 SESP / MA , inscrito no CPF n o 

137.772 .383-58, pela contratada. DATA DA ASSINATURA: 11 de 

fevereiro de 20 16 : ARQUIVAMENTO: Arqu ivado na Prefeitura 

M'.Jnicipal de Presidente Méd ici/MA. em 11 de fevere iro de 2016 . 

__________ .,_, ___ ., __ _ 
Preteiturd M .. < kipijl de Ribam<:..l 

EXTRATO DE CONTRATO N2 20160205002/2016 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20160205002 / 20 16 PA RT ES : 

PREFEITU RA MUNICIPAL DE RIBA~1A R FIQ UENE - MA, ATRAVES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI NISTRAÇÃO E PLAN EJ AM ENTO E A 

EMPRES A ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇ OS E PRODUTOS '-lt 

INFORMÁTICA LTDA. OBJETO: Cont ratação de empresa para pres tar o 

serviço de fo rnecimento licença de soft ware de lic ita ções e contratos 

administrativos para atender as ne ces sid ades da Com~ssã o 

Permanente de Li citação - CP L da Prefeitura rvlu niu;Jal de R1oamar 

Fiquene/MA, conforme especificações cont1das no processo de 

Dispensa de Lic itação nº 002/2016 e proposta ap resenta da. BASE 

LEGAL: Lei nº 8.665/93 . VALOR GLOBAL RS 5.2 80 ,0() (circo n~d 

duzentos e oitenta rea is). VIGENCIA: OS de fevere1rc ae 2Gl6 il Q) de 

feve r e i ro de 201 7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR IA: UNI D.'\Ot 

ORÇAMENTARIA- 03 - SECP.ETARIA MUNICIPAL DE ADMINI STRACÀO E 

PLANEJAMENTO- ORGÃO- 10 - AÇÃO - 04 . 122 0003.2 -006 -

MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE ADM E PLAN EJ AM EN TO -

NATUREZA DA DESPESA- 3.3 .90 .3 0 .00.0 0 - Outros Serv~ecs de 

Terceiros - Pessoa juríd ica. SIGNATÁRIOS: Sr . Genival For.seca 

P1nheiro Secretá r io Municipal de Admmistra ção e Plane1a11\(: r tc p<'lã 
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Contratante e o Sr. Manoel Alves da Si lva Fi lho, pela Contratada. DATA 

DA ASSINATURA: OS de fevereiro de 2016 . 
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